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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do Governo Municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a contratação de empresa para fornecimento de Raio X Panorâmico digital odontológico listado no Ítem 4.3 deste Termo de Referência.

2.OBJETO:
Aquisição de dois equipamentos odontológicos (Aparelho de RX Panorâmico Digital ), disponibilizado pelo recurso financeiro da proposta do programa FAF-FNS nº 11129.492000/1230-17.
2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
       Menor preço  Global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser conforme contrato e 30 dias a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Departamento de Saúde Bucal
Rua Thomáz Cameron, 141 – 1º andar
Valparaíso – Petrópolis – RJ
CEP 25.685-120
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do Equipamento:
Equipamento: Raio X Panorâmetro Digital – 2 peças
Raio X Panorâmtro Digital, preparado para o paciente posicionado tanto em pé como também sentado. O aparelho deve ser composto de coluna fixada no piso/parede ou sobre base/parede. Deve realizar no mínimo os seguintes exames: Panorâmica Infantil, Adulto; Planigrafia das Articulações Têmporo Mandibular (ATMs); Planigrafia Frontal dos Seios Maxilares; Telerradiografia Látero-Lateral; Telerradiografia Póstero-Anterior; Teleradiografia Ântero-Posterior; Telerradiografia 45 graus. Ampliação da imagem em proporção constante. Seleção automática ou manual kVp. Funções mínimas: ajuste de brilho, contraste e gamma; filtros "sharpen" e tecidos moles; aproximação, aumento e seleção de regiões da radiografia. O software deve permitir integração com várias tecnologias e gerenciadores. Gerador de alta frequência de no mínimo 100 Khz; variação maior ou igual 57 à menor ou igual 90 kVp; variação maior ou igual 2 a menor ou igual 16 mA. Ponto focal de no máximo 0,5 mm X 0,5mm. Permite atualização de tecnologia para aplicação 3D (upgradeable). Função "DEMONSTRAÇÃO", que permite demonstrar ao paciente os movimentos do equipamento sem emissão de raios-X. Deve realizar técnicas cefalométricas. Posicionamento do paciente (em módulo panorâmico) através de plano Frankfurt, linha sagital mediana e linha do canino, estabilizado por bloco de mordida para pacientes dentados e apoio do mento para pacientes edêntulos. Ajuste do plano de corte baseado na linha do canino (móvel) para geração da curva personalizada ao biotipo do paciente para tomadas panorâmicas; Cabeçote blindado com certificado de controle radiação de fuga, tensão nominal 110/127/220 ou 240v, potência entre 4 a 8 mA (mín.), frequência de geração de alta tensão 100 kHz, 50/60hz, tensão do tubo entre 60 à 85 kVp (mín.), 6 a 10 mA, ponto focal de 0,5 mm x 0,5 mm, com chassis (sensor/captador/cassete) radiográfico totalmente digital, alimentação: 110/127/220 V, software 2D/3D, banco de dados, Registro ANVISA e controle de radiação de fuga em conformidade com legislação atual vigente. 
Cada equipamento deverá ser entregue com uma impressora compatível com o equipamento e com resolução de imagem no mínimo de 320 pixels por polegada.
Deverá ser fornecido treinamento de operação assim como manuais em português 
A garantia oferecida deverá ser e 12 meses a partir da data de sua operação ( instalação ) e contemplar manutenções corretivas e preventivas e 100 % do equipamento e seus periféricos ( Cabos e etc ).

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme lei 14.133/2021 
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Recursos Financeiros Programa FAF – 11129.492000-17
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de vigência deste Contrato
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. QUALIFICAÇÃO
a) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desse TR.
b) Apresentar Registro Anvisa do equipamento a ser proposto  
12. FISCALIZAÇÃO.
 A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde                        


                            _______________________________
                                         Engº Marcos Louro
                                        Secretaria de Saúde
                                     CREA-RJ 1986101050
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